
Antoni alileu Con no, 
EFEI r..  C. 

41 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
BENTO GONÇALVES 

_UNICII-IL N2 	de 11 de :ovetibro de 1947 

Lei n2 3, de 11/11/47. 

Abre crédito especial de Cr.... 
15.000,00, para atender ás despe- 
sas ,a com s próximas eleições muni-
cipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das 
atribuições que lhe confere o art2 158, inc. II, da Constitui- 
ção ,  

do Estado, faz saber que a Assembleia Legislativa do Esta- 
do, nos ternos do Art2 42 L,o Áto das Disposiçoes Constitucio - 
nais Transitarias, arovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Art2 12)- E'aberto o crédito especial de Cr 15.000,00, 
, destinado a atender ás despesas com as proximas eleições muni 

cipais, que forem solicitadas pelo sr. Jüiz Eleitoral. 

Art2 22)- A despesa proveni'ente do credito aberto no - 
artigo anterior, será custeada pela maior arrecadação de corren 
te exercido. 

Art2 32)- Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GUUÇALVES, em 11 de No-
vembro de 1947. 

Registre-se, comunique-se e cumpra-se. 

ES-oriturár ia, pela 3e cretár io. 
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